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LEI Nº 1009/2001 

 

 “Autoriza aposentadoria e dá outras providências” 

 

      O Povo do Município de Lajinha, Estado de 

Minas, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aposentadoria voluntária ao Sr. 

NILTON PEREIRA CARDOSO, na forma proporcional ao tempo de serviço, no cargo 

de Operador de Máquinas, nos termos da Emenda Constitucional nº 20 de 15/12/98 art. 

40 § 1º, inciso III. 

 

Art. 2º - Decretada a aposentadoria conforme autorizado no artigo 1º deverá a Secretaria 

Municipal de Administração e Pessoal manter arquivado na pasta própria os 

documentos comprobatórios do enquadramento do beneficiário aos termos da Lei. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO 

DO ANO DOIS MIL E UM. (05-09-2001) 

 

 

 

Ver. JOSÉ AFONSO FERREIRA 

Presidente da Câmara  
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